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THUruRAEO§AILT§OM
PORTARIA N" 379. DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024

Designa fiscal do Convênio lirmado eníre o
Município de Deruubadas e u Secretaria Estadual da
Agricultura, Pecudria e lrrigação - SEAPI, do
Estado do Rio Grunde do Sul, o qual dispõe sobre a
aplicação dos recursos oriundos da Consulta
Populur 2023/2024,

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente,

RESOLVE:

Art. Lo Designar o servidor municipal CARLOS ALBERTO
GAVIRAGHI, Fisçal Titular e o servidor municipal RODRIGO VENDRUSCULO,
Fiscal suplente do Convênio firmado entre o Município de Derrubadas e a Secretaria
Estadual da Agricultura, Pecuária e Irrigação - SEAPI, do Estado do Rio Grande do Sul,

o qual dispõe sobre a aplicaçdo dos recursos oriundos da Consulta Popular 202312024,

visando a aquisição de uma plantadeira.

Art.2o Fica revogada a Portaria no 073, de 06 de fevereiro de 2024.

Art" 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de ubadas, aos 12 de novembro
de 2024.

Registre-s. . frUtique-se.
Prefeito Municipal
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